
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ÁGUA PRETA

PREFEITURA DA ÁGUA PRETA - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 016, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas
municipais da administração direta e indireta o dia
20 de abril e declara feriado o dia 21 de abril de
2026.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, Excelentíssimo Senhor ANTONIO MANOEL
DA SILVA, no uso das atribuições legais definidas no artigo 29 da
CF/88, ainda, com espeque ao que pertine a Lei Orgânica Municipal
em seu artigo 60, IX, sem prejuízo de outras Leis e Dispositivos que
regulem à matéria,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.727/2011, que Instituiu o
calendário de feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da
Administração Pública Municipal nos dias 20 e 21 de Abril de 2026;
CONSIDERANDO que dia 21 é celebrado o DIA DE
TIRADENTES, importante data que homenageia a morte de Joaquim
José da Silva Xavier, também conhecido como Tiradentes;
CONSIDERANDO o princípio da economicidade que deve reguer os
atos administrativo, bem como levando em consideração, ainda, a
supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 20 de
abril de 2026, nas repartições da Administração Pública Municipal
Direta e Indireta.
 
Art. 2º Fica decretado feriado nos órgãos públicos que compõem na
municipalidade o dia 21 de abril de 2026, em razão ao DIA DE
TIRADENTES.
 
Art. 3º Fica determinado que as Secretarias de Infraestrutura e Saúde,
executem os serviços emergenciais necessários à manutenção da
limpeza urbana e saúde pública do município para evitar que haja
descontinuidade da prestação de serviços essenciais à população.
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito da Água Preta, Estado de Pernambuco, aos 27
dias do mês de março de 2026.
 
ANTONIO MANOEL DA SILVA
Prefeito
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